
2,86m e confronta com o lote nº 2; nos fundos onde 
mede 17,14m confronta com a área remanescente, 
encerrando a área de 36,92m² (trinta e seis metros qua-
drados e noventa e dois decímentros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invocar 
o caráter de urgência no respectivo processo judicial, 
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei 
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2010.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 14-10-2010
No processo ARSESP-245-2010-SSE, Vols.I e II (CC-

82594-2010), sobre convênio: “À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, notadamente a 
manifestação da Secretaria de Saneamento e Energia 
e o parecer 842-2010 da AJG, autorizo a celebração de 
convênio de cooperação entre o Estado de São Paulo, 
por intermédio da referida Pasta, e o Município de 
Santa Gertrudes, tendo por objeto a delegação, ao Esta-
do de São Paulo, das competências de regulação inclu-
sive tarifária, e de fiscalização dos serviços públicos 
municipais de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, que serão exercidas pela Agencia Reguladora 
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo-
ARSESP, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e a recomendação assinalada na 
referida peça opinativa.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 14-10-2010
No correio eletrônico SC, de 8-10-10, sobre aprova-

ção de convênio: “Diante da manifestação da Secretaria 
da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 46.782-2002, 
com as alterações editadas pelos Decs. 53.743-2008, 
e 54.694-2009, e tendo em vista o disposto no art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do convê-
nio entre aquela Pasta, representando o Estado, e a 
entidade CIM - Centro Informação Mulher (São Paulo), 
no valor de R$ 100.000,00, objetivando a realização 
do projeto “Teatro na Escola-Fazendo e Aprendendo”, 
observados os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à matéria.”

No processo SELT-939-10 (CC-88.168-10), sobre 
aprovação de convênio: “Diante dos elementos de 
instrução do processo, em especial da manifestação do 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebra-
ção do convênio entre aquela Pasta, representando o 
Estado, e a Federação Paulista de Ciclismo, no valor 
de R$ 350.000,00, objetivando a realização do evento 
esportivo intitulado “7ª Volta Ciclística Internacional 
do Estado de São Paulo - Tour Brasil 2010”, observados 
ainda o disposto nos arts. 2º e 3º do Dec. 52.418-2007 
e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes 
à matéria.”

No correio eletrônico SH, de 8-10-10, sobre reti-
ficação: “Diante da manifestação da Secretaria da 
Habitação e à vista do que dispõe o art. 1º do Dec. 
53.325-2008, retifico o despacho publicado em 8-5-
2010, referente à Exposição de Motivos SH 15-10, no 
seu Anexo, na parte em que foi aprovada a celebração 
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Bauru (USDM 113606), a fim de 
que o objeto do referido convênio seja alterado para 
“Ações de infraestrutura urbana nos Conjuntos Habita-
cionais Bauru “C” e “G””.

Decretos
DECRETO Nº 56.278, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

162.430.000,00 (Cento e sessenta e dois milhões, qua-
trocentos e trinta mil reais), suplementar ao orçamento 
da Universidade de São Paulo - USP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVIL 1  160.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  100.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.260.000,00
 T O T A L 1  162.360.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVIL 4  70.000,00
 T O T A L 4  70.000,00
 T O T A L G E R A L   162.430.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   500.000,00
  1 4 500.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   600.000,00
  1 4 600.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV. E F
 AC. ESTA   800.000,00
  1 4 800.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   160.370.000,00
  1 1 160.000.000,00
  4 1 70.000,00
  1 4 300.000,00
12.364.4302.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   100.000,00
  1 3 100.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
 PREST. SERV. COMU   60.000,00
  1 4 60.000,00
 T O T A L   162.430.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  160.700.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.660.000,00
 T O T A L 1  162.360.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  70.000,00
 T O T A L 4  70.000,00
 T O T A L G E R A L   162.430.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   161.200.000,00
  1 1 160.700.000,00
  1 3 500.000,00

12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   800.000,00
  1 3 800.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   370.000,00
  1 3 300.000,00
  4 3 70.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT. PREST.
 SERV. COMU   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   162.430.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 2.260.000,00
 SETEMBRO   2.260.000,00
 T O T A L 4 1 70.000,00
 SETEMBRO   70.000,00
 T O T A L G E R A L   2.330.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 700.000,00
 SETEMBRO   700.000,00
 T O T A L 1 3 1.560.000,00
 SETEMBRO   1.560.000,00
 T O T A L 4 3 70.000,00
 SETEMBRO   70.000,00
 T O T A L G E R A L   2.330.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 162.430.000,00 162.360.000,00 70.000,00
TOTAL GERAL    162.430.000,00 162.360.000,00 70.000,00

DECRETO Nº 56.279, 
14 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Ensino Superior, visando ao atendimento 
de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 703.800,00 

(Setecentos e três mil, oitocentos reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Ensino Superior, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2010
.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  676.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  2.800,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  25.000,00
 T O T A L 1  703.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   703.800,00
  1 1 703.800,00
 T O T A L   703.800,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  703.800,00
 T O T A L 1  703.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.4248 ORIENTAÇÃO AO TRABALHADOR   703.800,00
  1 1 703.800,00
 T O T A L   703.800,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
 T O T A L 1 1 703.800,00
 SETEMBRO   703.800,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 1 703.800,00
 SETEMBRO   703.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 703.800,00 703.800,00 0,00
TOTAL GERAL    703.800,00 703.800,00 0,00

DECRETO Nº 56.280, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, pela 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, faixas de 
terras necessárias à implantação de inter-
ceptor de esgoto, integrante do Sistema de 
Esgoto Sanitário - S.E.S., situadas no bairro 
de Rudge Ramos, zona urbana do Município 
e Comarca de São Bernardo do Campo, e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, 

para fins de instituição de servidão administrativa, 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, faixas de terras 
necessárias à implantação de interceptor de esgoto, 
integrante do Sistema de Esgoto Sanitário, no municí-
pio, ou a outro serviço público, situadas no bairro de 
Rudge Ramos, Município e Comarca de São Bernardo 
do Campo, descritas e caracterizadas na planta cadas-
tral de código TGS-063/03 e memorial descritivo, refe-
rentes ao cadastro SABESP nº 1708/045, constante do 
processo SSE nº 418/2007, com respectivas benfeitorias, 
dentro dos perímetros a seguir descrito:

I - área 1 (23-24-29-30-23) faixa de terra, parte do 
lote 01, da quadra 12, do Jardim Orlandina, no bairro 
de Rudge Ramos, caracterizado no desenho SABESP-
TGS 0063/03, medindo 12,00m de frente para a Ave-
nida Lauro Gomes, do lado direito de quem da avenida 
olha para o terreno, mede 9,36m em curva, na con-
fluência com a Rua Afonsina; do lado esquerdo mede 
5,02m e confronta com o lote nº 02; e nos fundos onde 
mede 17,45m confronta com a área remanescente, 
encerrando a área de 89,86m² (oitenta e nove metros 
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

II - área 2 (24-25-28-29-24) faixa de terra num 
lote de terreno sob nº 2, da quadra 12, do loteamento 
denominado Jardim Orlandina, situado no bairro de 
Rudge Ramos, caracterizado no desenho SABESP-TGS 
0063/03, medindo 13,00m de frente para a Avenida 
Marginal; do lado direito de quem da avenida olha para 
o terreno mede 5,02m e confronta com o lote nº 1; do 
lado esquerdo mede 2,86m e confronta com o lote nº 
3; e nos fundos, onde mede 13,26m, confronta com 
a área remanescente, encerrando a área de 51,58m² 
(cinquenta e um metros quadrados e cinqüenta e oito 
decímetros quadrados);

III - área 3 (25-26-27-28-25) faixa de terra num lote 
de terreno sob nº 3, da quadra 12, do loteamento deno-
minado Jardim Orlandina, situado no bairro de Rudge 
Ramos, caracterizado no desenho SABESP-TGS 0063/03, 
medindo 11,00m de frente para a Avenida Marginal; 
6,42m em curva, na confluência com a Rua Dez; do lado 
direito de quem da avenida olha para o terreno mede 
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